
DECRETO Nº 19.336,  DE 15 DE MARÇO DE 2016  
 
 

Abre créditos suplementares no 

Departamento Municipal de Habitação  –  

DEMHAB, no valor de R$2.527.527,94 

(Dois milhões quinhentos e vinte sete mil,  

quinhentos e vinte e sete reais e noventa e 

quatro centavos).   
  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, em conformidade co m 

o que dispõem as alíneas d  e f ,  do inciso  I do art igo  3º da Lei nº11.983 de 23 de 

dezembro de 2015,  

 

 

 D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º  Ficam abertos créditos suplementares,  no valor total de 

R$2.527.527,94 (Dois milhões quinhentos e vint e sete mil,  quinhentos e vint e e 

sete reais e noventa e quatro centavos ) de acordo com o demonstrat ivo  aba ixo,  

que expõe as classificações orçamentár ias dos créditos,  bem como seus 

respect ivos recursos:  
 
PROGRAMA: 157 - Porto da Inclusão 

Crédito: 3103-16.0482.157.1217 - REASSENTAMENTO 

Órgão Executor - DEMHAB/FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

 4490 - INVESTIMENTOS R$ 1.930.930,00 

 Recurso: AUXÍLIOS E CONVÊNIOS R$ 1.930.930,00 

 
 Crédito: 3103-16.0482.157.1476 - OBRAS HABITACIONAIS DO PROGRAMA  

DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO - COPA 

 Órgão Executor - DEMHAB/FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 

E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

 4490  -  INVESTIMENTOS R$ 596.597,94 

 Recurso: Programa: 157 - Porto da Inclusão 

Órgão Executor - DEMHAB/FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  

E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 

 3103-16.0482.157.1216 -  INCENTIVO AO COOPERATIVISMO 

 4490  -  INVESTIMENTOS R$ 4.277,34 

 Recurso: Programa: 157  - Porto da Inclusão 

Órgão Executor - DEMHAB / FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO  

E INTERESSE SOCIAL - FMHIS 
3103-16.0482.157.1218 - REGULARIZAÇÃO URBANÍSTICA, AMBIENTAL 
E FUNDIÁRIA - PRF 

 4490  -  INVESTIMENTOS R$ 592.320,60 



Art 2º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  

ret roagindo  seus efeitos a 15 de março de 2016. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 15 de Março de 2016.  

 

 

 

 José Fortunat i,  

 Prefeito .  

 

 

 

 Izabel Chr ist ina Cotta Matte,  

 Secretár ia Munic ipal de Planejamento  

 Estratégico e Orçamento.  

 

Regist re-se e publique-se.  

 

 

 

Urbano Schmit t ,  

Secretár io Municipal de Gestão. 


		2016-03-30T10:04:58-0300
	FLAVIO VALENTE DE OLIVEIRA:41432916068




